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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 28/2023

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS 
MÉDICOS PLANTONISTAS E DO RESPONSÁVEL 
PELO PLANTÃO NOS ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DA CIDADE DE CARAMBEÍ.

Autor: Vereador Sérgio Luis de Oliveira

O Projeto coloca em apreciação no Plenário o Projeto de Lei 
epigrafado acima, cujo intuito é permitir aos usuários a fiscalização da qualidade e 
da efetiva prestação de serviços pelos estabelecimentos de saúde do Município.

Esta Comissão solicitou parecer jurídico da procuradoria desta 
Casa, que encontra-se anexo.

Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito dispor sobre 
matérias de competência do Município.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta data, 
13 de junho, manifesta-se pela aprovação do Projeto 28/2023, pois entende estar a 
proposição revestida de constitucionalidade e legalidade.
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